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AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 1020/2025

O  MUNICÍPIO  DE  GIRUÁ,  em  conformidade  com  o  art.  75,  §  3º,  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021, torna público que a Administração pretende realizar a aquisição de cartões de visita 

e sacolas personalizadas, abaixo arrolados.

Eventuais interessados poderão  apresentar proposta de preços no prazo de 3 (três) dias 

úteis, a contar do próximo dia útil desta publicação, oportunidade em que a administração escolherá 

a mais vantajosa.

Item Unid
.

Quant. Especificação Valor unitário 
máximo admitido

Valor total máximo 
admitido

01 UN 800

00028508 - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 
SACOLAS  PERSONALIZADAS  -  Descrição 
adicional: Sacola modelo “faca”, medindo 
20cmx32cmx10cm  –  630x425mm;  Tinta 
em escala duplex,  em papel  Kraft;  Saída 
em  CTP,  corte  especial,  com  ilhós;  As 
sacolas  deverão  possuir  uma  imagem 
personalizada, que será encaminhada pela 
Administração Municipal. 

R$ 3,11 R$ 2.488,00

02 UN 2.000

00003127 - CARTÃO DE VISITA – Descrição 
adicional:  Cartão  de  visita  tamanho 
9x5cm; 4x4 cores em Couche Liso 300g. 
Prolan  número  de  lados:  2,  vernizUV, 
número de lados:2,   2 modelos com 500 
unidades; 10 modelos com 100 unidades. 

R$ 0,40 R$ 800,00

Total R$ 3.288,00

OBS: A empresa contratada será responsável pela entrega dos itens que deverá ser feita no 

prazo de 10 dias diretamente no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Giruá, 

localizado na rua Independência, nº 90, Centro do Município de Giruá. 

         Verificada a desconformidade de algum dos materiais pelo servidor designado, o 

contratado deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 dias 

sujeitando-se às penalidades previstas no instrumento contratual. 

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 27/10/2025 até as 17 horas.
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O modelo de Proposta de Preços estará disponível  no Site Oficial do Município de Giruá 

www.girua.rs.gov.br e  deverá  ser  entregue no Setor  de Suprimentos  da Prefeitura  Municipal  de 

Giruá, sito a Rua Independência, Nº 90, Bairro Centro, Giruá – RS, CEP 98.870-000, em horário de 

expediente ou pelo e-mail  suprimentos@girua.rs.gov.br  ,   mediante confirmação de recebimento 

até a data limite.

Demais  informações  pelo  telefone  (55)  3361-2000  ramais  256  ou  233,  no  horário  de 

expediente ou pelo site www.girua.rs.gov.br  .  

Giruá/RS, 22 de outubro de 2025.

_______________________________ 
DARI PAULO PRESTES TABORDA
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